
 

 

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DE NOTAS FISCAIS FOI PRORROGADO 

PARA 29 DE OUTUBRO DE 2009 

Através do Decreto 2.127/2009, de 26 de agosto de 2009, o Governo do Estado de Mato 

Grosso prorrogou o prazo para os produtores informarem no site da Sefaz as notas fiscais 

emitidas no período compreendido entre 1º de junho de 2008 e 31 de agosto de 2009. Agora 

essas notas poderão ser informadas até 29 de outubro de 2009. 

O prazo foi estendido para que os produtores que não conseguiram realizar o cadastro, por 

motivos de falha de acesso ou no sistema da Secretaria, fossem prejudicados. Lembrando que 

poderá ser gerado apenas um C.E.N.F para notas fiscais emitidas dentro do mesmo mês e para 

o mesmo comprador. Se esta regularização não for feita no prazo disponibilizado, o produtor 

poderá ser multado e a partir daí perder o direito ao deferimento do ICMS, ou seja, pagará 

17% em todas as operações subseqüentes. Em caso de dúvidas sobre o cadastro das notas 

fiscais consulte o seu contador. 

Esta é uma medida preparatória pra a futura implementação da NFe (Nota Fiscal Eletrônica), 

que passará a ser obrigatória  a partir de 01 de janeiro de 2010. 

 

 

 

 

COMO GERAR O COMPROVANTE ELETRÔNICO DE EMISSÃO DE NOTA 
FISCAL - CENF 

 

 

Clique no link abaixo para acessar o site da Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

http://www.sefaz.mt.gov.br/acessoweb/login/LoginUsuarioContribuinte.jsp?tipoUsuario=6 

Após acessar, siga as instruções presentes neste documento até gerar o comprovante. 
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